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DIREITO DAS SUCESSÕES

Ainda a transmissão da herança.

O que se transmite aos Herdeiros e Legatários?

a) Bens Móveis e Imóveis;

b) Dívidas, sobretudo, as de Alimentos (inovação no CCB/02, art. 1700).

E o que não se transmite:

1) Os direitos personalíssimos;

2) Os direitos de família puros ou de cunho patrimonial (como por exemplo; o Poder Familiar e o direito de reconhecer filhos);

3) Relações jurídicas, diretamente ligadas à pessoa; Usufruto; Habitação; Mandato;

4) Pensão Alimentícia destinada ao filho do falecido quando em débito (*)

Mas quem pode suceder ao dono do patrimônio? 
Todos aqueles que apresentam Capacidade Sucessória, tais como:

a) Ascendentes;

b) Descendentes;

c) Colaterais.

Sendo levado em conta que os mais próximos excluem os mais remotos e, evidentemente, o cônjuge sobrevivo apresenta-se como o principal sucessor, desde que não esteja separado de fato do falecido há mais de 2 (dois) anos.

Necessário que o herdeiro exista no momento da abertura da sucessão, herdando ainda o Nascituro, desde que concebido até o momento do falecimento do pai e, que tenha nascido com vida.

Inclusive, caso o concebido tenha nascido com vida, será deferida a sucessão, com todos os frutos e rendimentos referentes ao patrimônio deixado pelo falecido, à partir da abertura da sucessão. É o que dispõe o art. 1800, § 3° do CCB.
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